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PARECER 02 - CCJ 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.859/2021, de autoria do Deputado Fabio 

Felix, que “institui diretrizes para o Programa Distrital de Proteção aos Defensores dos 

Direitos Humanos - PDPDDH e dá outras providências”. 

Sr. Presidente, o projeto atende os postulados de juridicidade e 

constitucionalidade, haja vista que a matéria, ora em debate, está inserida na 

competência legislativa do Distrito Federal, sobretudo pelo disposto no art. 32, 

combinado com o art. 30, I, da Constituição Federal. 

Além disso, o projeto atende aos princípios da constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. Logo, não há óbice para a sua 

evolução.  

Dessa forma, o parecer é pela admissibilidade. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental. 

Em discussão, em primeiro turno. (Pausa.) 


